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Estndo do I~io Grande do Sul
MUNIcil'IO DE ERECHlM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praçn dn Bandeira, 354
CEP 99700-000 • Erechim (RS)

Of. Cam. no. 018/97 ERECHIMr 26 DE FEVEREIRO DE 1997.

APROVADO O REGIME DE URGÊNCIA

..•. ,.
,::;;;:'

Clmara Municipal ce E'~ chim'
A P R O V 0/;,0 O

R.unIlQ:"~~.. ~f..~ç.Q.... ....2.'1__

Por intel~méclillcI() presen~:t:T +:~stalllOSencaminhandll
para aprecia~io do Egr~glo Poder Legislativo, em regime de
urgincla urgEnt{ssima, o PROJETO DE LEI no. 009/97r que AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE COOPERAC~O T~CNICA COM A CASA
DA AMIZADE E A ASSOCIAC~O DE MULHERES DE ERECHIM (AME)r VISANDO A
REALIZAC~O DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES.

SENHOR PRESIDENTEI

Em anexo, SEgue minuta do tErmo a SEr firmado, qUE
fundamenta o presente Projeto.

Na oportunidade, apresentamos a Vossa Excelincia E
Nobres Vereadores nOS50S protestos de ElEvada consldera,io e
,:\pn~C:(J •

~J~'
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
Prefeito Municipal

!lo J8telliJ4rL - e~é!~111Z

&.uLO trlll'rtll1 êN rr,"N "
f?/rz.4 ~t?eLAíP1l7-

êJ17 (}3/o:?J19=r

EXCELENTiSSIMO SENHOR
VEREADOR SILVéRIO FORTUNATO
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
NESTA CIDADE
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Estado do Fio Grande do Sul
1\tUNIClPIO J)E EltEClIlM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

PROJETO DE LEI no. 009/97.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
FIRMAR TERMO DE COOPERAÇ!O
TÉCNICA COM A CASA DA AMIZADE E A
ASSOCIAçao DE MULHERES DE ERECHIM(AME), VISANDO A REALIZAÇ!O DE
CURSOS PROFISSIONALIZANTES.

Art. 10. - Fica autorizado o Poder EXEcutivo Municipal a firmar
TErmo d~ CooPEra~io T~cnica CQm a Casa da AmizadE e a
Associaçio dE MulhErEs dE ErEchim (AME). com_
final idade de promov~r cursos ~ dar condlçBEs ~s
PES!:;D~S int E'rEssadae:; ~'m pl"ofise:;i ()n~1 izarem-SE fi:'

obterem persPEctivas rent~vels"

Art. 20. - As despesas decorrentes da presentE LEi' sErio
atendidas atrav~s das dotaçBes or~amEnt~rias prdprias,
da SEcretaria Municipal dE Sa~dE E MEio AmbiEntE E d~
Secretaria Municipal da Cidadania e Promoç5o Social.

Art. 30. - REVOgadas as disposi~SEs Em contr~rio. Esta LEi entra
em vigor na data de sua publica~iQ"

ERECHIM. 26 DE FEVEREIRO OE i997 •

••LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
Prefeito Municipal

t"



EstadodoRioGrandedoSul
MUNICípIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
PraçadaBandeira,354
CEP99700.000 - Erechim(RS)

TERMO DE COOPERACÃO TÉCNlCA ~UE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNlClPAL DE ERECHIM,
ATRAVéS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE E
MEIO AMBIENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DA
CIDADANIA E PROMOCÃO SOCIAL, CASA DA AMIZADE
E ASSOCIAC~O DE MULHERES DE ERECHIM (AME),
VISANDO A REALJ.ZAC~O DE CURSOS
PROFISSIONALIZANTES.
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHlM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700.000 - Erechim (RS)
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III(.\n u t F n ç' f:, (l, 9 U ,','I"~d a f?' c:o n ~;E'I" V ,'I ç r.~o d a~; m,~qui n (.1 s ;

apresent:aç~o de torios os proj~tos no in(cio Me caMa curso a
er <:Iesenvolv i <:lo, com os objetivos a serem at ingi<:losr

- apresentaç~o do relatririo mensal das
S l? n v <:'I '1 v i clas, C' o n t f,' 1'1d n a i d f:~n t i f i c R {: G ('l f?' <:\ f I" f:~qU~}n c i ,',\ d () !:-
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jet ivos ;~IC;~n(i:;:,dos no final de c::~\d;~ Clllr,,;C)..

ÁUSULA QUARTA:

c()m 'r."lRvali'r."l~io dos

o Munic(pio reserva-sE.'
£senvclvimentc) rio programa,
alorEs € pquipamentos.

L~USULA QUINTA:

o direito de Rc()mpanhar l? aval iar
para just ificar a concessio

(;1

cI €-~

~ualquFr das PRrtes qUE fizer divl.llgafGn destw PI"oJet() deverá
encionar as parcerias em quest~o ..

ÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO:
CJ Plrl-:'!:;E'nh,TPI"lllCldf? CCllJPE'I"açf,,('lTécn i ca POrlEI""í !;f:T r'ESC i nd ido

o r i n t e I~e <o;5 (~ ric a IIIb ;;\!5 ;" S P ;':\I"t E 5 ()1.1 P D'~ n f:, [) () b s (":".v ~\n '-i;:,rif~ a 19 Illlla rJ '" c;
lá'J!5ula!,;"

D~ ~cc~<:Ic com as Cl~usulas apresent:adas, firmRm o presente
e r IIID d I;~ Cn n P E'" ;'\ 'i: f:,n (7:m 0 4 (q IJa ti" n) v i ;;\s ri '7~ i!:J 11;;\ 1 t E n ". ,~ f n r' m;~ , n ;:,
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E Eit')s l(~~F:\is"
() pr'f:'!:;E:ntE.'TFI"mn E'ntr'", em vir~nl" n,-\ d,:\t:,:,cif, !:;I.l,~ 'l'\s~:;inatul",,,..

-EI<CCHIM--IH" _ d(~ _ d(;~ t9<?7 ..

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
Prefeito Municipal

ESTEMUNHAS: CARLINDA POLETTO FARINA
PresidEnta da AME

LOURDES MAGAIESKI TORMEM
Presldenta da Casa da amizadE

" (\:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

C.... M. - ',;' E h-amara u. ~,!CJl~:<[..3::l <::.9 - ..:ec 1m
Poder Le9is1QH~ o

- LO N.Q:

018/97
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 009/97

AUTURIZA O PUDER EXECUTIVU A FIRMAR
TER"lU DE CUUPERAÇÃO T~CNICA CO 1'>1A RELA'IOR:
CASA DA A1\IIZADE E A ASSOCIAÇÂO DE PARECER:
1\IULIIERESDE ERECl!Jr.1(MIE)) VISANDO
A REALIZAÇÃU DE CURSUS PROFISSIUNALIZANTES.

Vereador
EDGAR PAULO MARMENT1Nl

--CONSTITUCIONAL E LtGAL,.

Ap~s a an~1 ise da documentaç~o anexada ao presente
PROJETO DE LEi de origem do Poder Executivo, emito PARECER
pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da mat;ria, h~ja vis
ta de que a mesma est~ devidamente enquadrada na Legislaç~o
v igente.

[ncam; ho o presente aos ddemais Vereadores integrantes
da COMISSAO, e ap~s ao Plen~rio, para tramitaç~o final.

,
E o PARECEf~

CÂMAI\A MUNICIPAL, 03 DE MAI~ O DE 1.997

( oi
.' \. I
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PEDIDO DE URGtNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

Exmo. Sr.
Ver. SILVERIO FORTUNATO
MO. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta

'.

Clmara r..'Iunicipal de Erechin,
APROV DO

Reunião: 03 M}.R.C .-'19 97
r

I'

Os Vereadores abaixo fmnatários vem a presença de Vossa
Senhoria solicitar a tramitação em regime de urgência dos Projetos de Lei Executivo, a
seguir relacionados: .
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 007/97
Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de cooperação técnica com a União
Federal. através do Ministério da Agricultura e do .Abasteclmento, e dá outras '.'
providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 008/97 .
Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de cooperação técnica com a
Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATERlRS. juntamente com a Associação Sulina de Crédito
e Assistência Rural-ASCAR, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 009/97
Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de cooperação técnica com a Casa
da Amizade e a Associação de Mulheres de Erechim (AME). visando. a
realização de cursos profissionalizantes.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 010/97
Autoriza a venda de ações da CRT mediante licitação pública. e dá outras
providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 011/97
Revoga a Lei nO167, de 05 de novembro de 1996, que autoriZa a licitação de
parte dos Lotes nOs. 02, 04 e 06, denominados de 2"A", 4 liA", 6"A" e 6 "B",
localizados na quadra "J". distrito de Paulo bento, municlpio de Erechim, e 'dá
outras providências.
e solicita, após Parecer da Comissão de Justiça e Redação sejam votad na Sessão Plenária
Ordi ia desta data

...:d~:Jfj:F~.~
=.3 ~ 3 ~~

alttt Salomoni, s/nO _ Caixa Postal, 613 _ Fones: (054) 321.4833 t 321.4871 - Fax: (054) 321.4225 - Ctp 99.700-000 - Ertchim • RS

-------_ ..._._- - - - - --' -
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

102197 - ZB

Senhor Prefeito:

Erechim, RS, 04 de Março de 1997.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos pelo presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular esteve
reunida em Sessão Plenária Ordinária, na data de 03 de Março/97, oportunidade em
que tramitaram na pauta da Ordem do Dia, os expedientes abaixo relacionados e
anexados a presente para os devidos fins.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 007/97
Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de cooperação técnica com a União
Federal, através do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, e dá outras
providências ..

APROVADO
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 008/97

Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de cooperação técnica com a Associação
Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural -
EMATER/RS, juntamente com a Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural-
ASCAR, e dá outras providências.

APROVADO
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 009/97

Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de cooperação técnica com a Casa da
Amizade e a Associação de Mulheres de Erechim (AM E), visando a realização de
cursos profissionalizantes.

APROVADO
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 010/97

Autoriza a venda de ações da CRT mediante licitação pública, e dá outras
providências.

APROVADO COM EMENDA E REDAÇÃO FI AL
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 011/97

Revoga a Lei nO167, de 05 de novembro de 1996, que autoriza a licitação de parte
dos lotes nOs.02, 04 e 06, denominados de 2"A", 4 "A", 6"A" e 6 "B", localizados na
quadra "J", distrito de Paulo Bento, município de Erechim, e dá outras providências.

APROVADO
Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar v tos

de apreço e consideração.
Atenciosamente

Vereador SILVE
Presidente da Câmara de

Exmo. Sr.
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
DD. PREFEITO MUNICIPAL
Nesta

lidaI/te Salomo/li, s/I/o
- Caixa Postal, 613 - Fones: (054) 32/.4833 e 32/.487/ - Fax: (054) 522.2979 - Cep 99.700-000 - Erechim _ RS



Estndo do Rio Grande do Sul
llJNlcíPIO DE ERECIIlM

PREFElTURA MUNICIPAL
Praça da Bnndeira, 354
CEP 99700-000 - Erechirn (RS)

-&
LEI No. 2.893, DE 06 DE MARÇO DE 1997.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
FIRMAR TERMO DE COOPERACÃO
TÉCNICA COM A CABA DA AMIZADE E A
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DE ERECHIM
(AME)p VISANDO A REALIZAI;ÃO DE
CURSOS PROFISSIONALIZANTES.

Fst' ,'\<:1 (~
pEli:\ L~:i

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT y Pn,~fp i t("l l-hln i (" i p,"d
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obtFl'"pm PPI'"~pprt iv~s l'"F'nt~vF'i~"

Art. 20. _ (~c; dr.,:!:;pf.-:<:;;:\s c1ç.:r:nr',"erltr,.:c; Ii;:\ PI"f.-:c;r.:nt<;,: L.ç.:i Se-:I"~r)
i'\ t F n d i ti <:\ !"_ i'\ ti" i:\ Vé !:; (1i:\ !:_ (1() t <:\ r (í l-~!'l P I" ~~ ,,,\ mp n to i:\ r' i ,:\!:, P '" (Í P I" i a S r

ri ;,\ !=) <:-: c:r' I~~t: ;:\ r' i i:\ rIu ri i (: í fI;:\ 1 d e !3~ I..ÍcI r-: r-: i"\ r.~i r) A m~) i ç.: ri t: r-: 1;-: cI .:\
S€crFtaria Municipal d~ ri~a~ania p rr("lm("lr~("I So("iRl.

Art. 30. - I~I'::VClg;,\d ;:\~.; as d i ~.;pns i r,: I') r;.:~.; r.::m (: nrl t: I" ;:\1"in,
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